
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE 

 

PORTARIA PRSE Nº 191, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 
Designa Comissão destinada a conduzir o 2º Processo Seletivo de 

Estagiários/2023 da Procuradoria da República em Sergipe e Comissão 

examinadora e avaliadora. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

SERGIPE, no exercício das atribuições previstas pelo art. 33 do Regimento Interno Administrativo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada por meio do Memorando nº 230/2023 

SEST/PRSE - PR-SE-00043244/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Comissão para conduzir o 2º Processo Seletivo de Estagiários/2023 

da Procuradoria da República em Sergipe, atribuindo-lhe competência para fixar todos os critérios e 

instruções para a realização do certame, com a seguinte composição: 

 

Nome Cargo Atuação 

Heitor Alves Soares  

(Mat. 944)  
Procurador da República Coordenador de Estágio da PR/SE 

Priscilla Almeida Cavalcante 

(Mat. 21296)  

Técnica do 

MPU/Administração 

Coordenadora do 2º Processo 

Seletivo 2023 

Luciana Soares da Costa 

(Mat. 24775)  

Técnica do 

MPU/Administração 

Assistente do Processo 

Seletivo 

Paulo Robson Ramos de 

Oliveira (Mat. 22106)  

Técnico do MPU/Tecnologia 

da Informação e 

Comunicação 

Assistente do Processo 

Seletivo 

 

Art. 2º Designar a Comissão examinadora e avaliadora do 2º Processo Seletivo de 

Estagiários do ano de 2023 da Procuradoria da República em Sergipe, com a seguinte composição: 

 

Nome Cargo Atuação 

Heitor Alves Soares  

(Mat. 944)  
Procurador da República 

Examinador e Avaliador de Prova 

Discursiva 

Márcio Albuquerque de Castro 

(Mat. 1455)  
Procurador da República 

Examinador e Avaliador de Prova 

Discursiva 

 

 

http://hdl.handle.net/11549/26764


 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EUNICE DANTAS CARVALHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 17 out. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 77. 
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